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Artigo 10 - Ficam revogados o artigo 82 e respectivo parágrafo uni
co da Lei n^ l 114, de 14 de abril de l 965 e a Lei
l 182, de 16 de novembro de l 965»

Artigo

Artigo

Dentre de 90 dias da promulgação desta lei, a Prefeita-*

rã devolvera aos servidores municipais 5 com juros e coj;
reçao monetária, as importâncias correspondentes aos

f A
descontos já efetuados em folha.

3sta lei entrara em vigor na data de euo p
vogadas as disposições em contrario,

Sala Martim Afonso de Souza, em 12/12/1 967

a) Álvaro Assis

o
c\jv'
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